
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.425.667 - RJ 
(2019/0003560-6)

  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : UNIÃO 
PROCURADOR : ANDRE BARROS DE OLIVEIRA E OUTRO(S)
AGRAVADO  : FERNANDO GIRAO LOUREIRO 
AGRAVADO  : WELINGTON DUTRA SANTOS 
AGRAVADO  : VERA CARLA NELSON CRUZ SILVEIRA 
ADVOGADOS : VERA CARLA NELSON CRUZ SILVEIRA (EM CAUSA 

PRÓPRIA) - DF019640 
   WELINGTON DUTRA SANTOS (EM CAUSA PRÓPRIA) - 

RJ155434 
   RAYANNE ILLIS NEIVA PEREIRA  - DF038331 
   ANA LAURA GUIMARÃES SALVIANO  - DF050326 
   DIEGO GOIÁ SCHMALTZ  - DF045713 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. 
EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE TÍTULO JUDICIAL FIRMADO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO IMPETRADO POR 
ASSOCIAÇÃO. EXTENSÃO DA COISA JULGADA.
1. O Mandado de Segurança coletivo configura hipótese de substituição 
processual, por meio da qual o impetrante - no caso, a Associação agravada - 
atua em nome próprio, defendendo direito alheio, pertencente aos associados 
ou parte deles, sendo desnecessária, para a impetração do mandamus, 
apresentação de autorização dos substituídos ou mesmo lista nominal. Dessa 
forma, os efeitos da decisão proferida em mandado de segurança coletivo 
alcançam todos os associados, ou parte deles, cuja situação jurídica seja 
idêntica àquela tratada na decisão da impetração coletiva, sendo irrelevante 
que, no caso, a filiação à Associação impetrante tenha ocorrido após a 
impetração do writ. Precedentes.
2. Agravo interno não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  "A 
Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto do(a) 
Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros 
Francisco Falcão (Presidente) e Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Og Fernandes. 
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília (DF), 28 de março de 2019

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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